
••
íLilíESTADO DORIOGRANDEDOSUL
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGíSTICA

LEI N° 8.998, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a criação do Programa Censo de
Inclusão de Pessoas com TEA - Transtorno do
Espectro Autista.
Ver. Fábio Zanetti

o PREFEITO DO MUNICípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Cria o Programa Censo de Inclusão de Autistas, com os seguintes
objetivos:

'I - Identificar a quantidade e o perfil soc10econômico das pessoas com
transtorno do espectro autista(TEA)

1/ - Criar o mapeamento dos casos de pessoas com TEA; e
111 - Direcionar políticas públicas para o atendimento de pessoas com TEA.

Art. 2° Para a consecução dos objetivos do Programa criado nesta lei, serão
realizados censos para a obtenção de dados, como o grau do TEA, a quantificação, a
qualificação e a localização das pessoas com autismo, dentre outros necessários a critério
competente.

Art. 3° Com os dados obtidos por meio dos censos do Programa criado nesta
Lei, será elaborado o Cadastro de Inclusão, que norteará a elaboração das políticas públicas
para as pessoas com TEA.

Parágrafo Único. Na coleta, tratamento e armazenamento dos dados será
observado o disposto na Lei n013.709, de 14 de agosto de 2018(Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD).

Art. 4° O primeiro censo do Programa criado nesta Lei deverá ser realizado no
ano subsequente ao da publicação desta Lei, e os demais deverão ser realizados a cada
2(dois) anos.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de julho de 2023.
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